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DECISÃO 
 
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE 

E ABUSIVIDADE DE GREVE DE SERVIDOR PÚBLICO, com pedido de 
antecipação de tutela, ajuizado pelo ESTADO DO TOCANTINS, em face do 
SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 
O Requerente relata que a greve geral fora deflagrada no dia 

25 de fevereiro de 2015, às 08:00 horas, com o principal objetivo de compelir o Estado 
do Tocantins a honrar benefícios estabelecidos nas Leis Estaduais 2.851/14, 2.882/2014 e 
2.853/2014, que alteraram os PCCS (Plano de Cargos, Carreira e Salários) e a tabela de 
subsídios das carreiras integrantes da polícia civil. 

 
 
Atesta, o ente público, que tais concessões de vantagens se 

mostraram cristalinamente inconstitucionais, em especial por ferir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/00). Em face de tal situação, assevera que ajuizou as 
competentes ações diretas de inconstitucionalidade, bem como suspendeu tais atos tidos 
como nulos. 

 
Mesmo diante de tal situação, afirma o Estado do Tocantins, 

que busca manter diálogo com a categoria para que, dentro das possibilidades do Ente 
Federativo, possa implementar aumentos e progressões às carreiras integrantes da Polícia 
Civil. 

 
Lado outro, informa que a referida greve fora deflagrada por 

tempo indeterminado, conforme documento intitulado “Cartilha da Greve”, veiculado no 
site do próprio Sindicato dos Policiais Civis. 

 
Acrescenta que o referido expediente paredista traz inúmeros 

transtornos sociais, tais como: 
 

►Notadamente, no que se refere ao fato de não ser dado 
qualquer início ou encaminhamento nas investigações 
criminais;  
►Interrupção do funcionamento das Delegacias 
Especializadas;  



►Paralisação dos serviços prestados pelo Instituto de 
Identificação com interrupção dos atendimentos para 
emissão de novos documentos de Identidade;  
►Quanto ao Sistema Penitenciário e Prisional – PCTO, 
dificuldade e até impossibilidade de escolta de presos para 
audiências, nem escolta a hospitais para consultas 
ambulatoriais; além de não serem procedidos atendimentos 
aos advogados e/ou oficiais de justiça de forma adequada e 
contínua; além de serem suspensas as visitas aos detentos 
durante o período que perdurar a greve. (sic) 

 
Por fim, tece diversas argumentações sobre a ilegalidade e 

abusividade da greve, bem como prejuízos imensuráveis à continuidade do serviço 
público essencial em epígrafe, requerendo, em caráter liminar: 

 
- Dar início ou encaminhamento a todas as investigações 
criminais;  
- proceder ao regular funcionamento de todas as 
Delegacias, inclusive as Delegacias Especializadas;  
- proceder ao pleno funcionamento do Instituto de 
Identificação, inclusive com a emissão de novos documentos 
de Identidade;  
- Quanto ao Sistema Penitenciário e Prisional – PCTO:  
- Garantir a integralidade da escolta de presos para 
audiências, hospitais e consultas ambulatoriais;  
- Garantir o regular atendimento aos advogados, 
Defensores Públicos, Promotores de Justiça, Juízes, oficiais 
de justiça de forma adequada e contínua; 
- Garantir o direito de visitas aos detentos e a integralidade 
física destes e seus familiares. (sic) 

 
Requereu, ainda: 
 

►a) - seja arbitrada multa no importe de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) por dia de desobediência, a ser aplicada à 
Entidades Requerida e ao seu Presidente, de forma simultânea e 
solidária, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
►b) - autorização para imediato desconto dos dias parados, 
sem prejuízo da instauração do processo disciplinar, 
objetivando a exclusão do grevista do serviço público no caso 
de falta grave ou prática de crime a ser apurada nas instâncias 
competentes;  
► c) - autorização expressa para que a Polícia Militar 
possa ingressar no interior de todas as unidades prisionais, 
com a finalidade específica de realização de revistas, bem 
como, havendo necessidade, para o restabelecimento da 
ordem pública, no caso de sua violação. (sic) 

 
No mérito: 
 

No mérito, seja confirmada a tutela antecipada e julgada 
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO para declarar a 
ilegalidade e a abusividade da greve dos servidores representados 
pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DO TOCANTINS – SINPOL-TO, determinando-
se que os servidores grevistas retornem aos seus respectivos 
postos de trabalho, suspendendo o movimento ora impugnado, 
sob pena da multa já requerida, bem como a indenização por 



eventuais perdas e danos; determinando-se que a Entidade 
Demandada se abstenha de adotar qualquer medida tendente à 
manutenção do movimento grevista. (sic) 

 
Sendo estes os fatos, passo à análise do pleito antecipatório. 
 
A priori, importa salientar que as decisões constantes dos 

Mandados de Injunção n.º 670, 708 e 712, através das quais o órgão de cúpula do Poder 
Judiciário entendeu pela aplicação da Lei n.º 7.783/89 (que dispõe sobre greve dos 
trabalhadores da iniciativa privada) ao movimento paredista realizado pelos servidores 
públicos, diante da lacunosidade legislativa existente. 

 
Ademais, feitas estas considerações, ressalto que neste 

momento inicial a concessão de qualquer medida antecipatória deverá obedecer ao 
preceituado no Artigo 273, do Código de Processo Civil, o qual preceitua: a prova 
inequívoca; a verossimilhança das alegações, a existência de fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação e a reversibilidade do provimento antecipado. 

 
Sem maiores delongas, a medida antecipatória deve ser 

concedida parcialmente, pelos fatos e fundamentos que se seguem: 
 
Sobre o tema, infindáveis discussões permeiam a 

jurisprudência e a doutrina, em especial por se tratar de serviço público, cuja afetação do 
movimento paredista é de toda a sociedade. 

 
De um lado, temos a garantia constitucional ao direito de 

greve, estampada no Artigo 9º, da Constituição Federal: 
 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre 
os interesses que devam por meio dele defender. 

 
De outro lado, temos também como garantia constitucional, o 

direito à segurança e à dignidade da pessoa humana: 
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

 



Em situações especiais tais como a dos autos, o caminho 
adotado pela Jurisprudência pátria se mostra o mais acertado, ou seja, o da ponderação 
dos princípios diante do quadro social apresentado. Nesse sentido: 

 
TRT-PR-03-08-2012 PENHORA. BEM DE FAMÍLIA E 
CRÉDITO ALIMENTAR. CONFLITO DE PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. PREVALÊNCIA DO DIREITO À 
MORADIA. LEI 8.009/90. EXCEÇÕES À 
IMPENHORABILIDADE TAXATIVAMENTE ELENCADAS. 
Tanto o direito ao trabalho quanto à moradia são direitos sociais 
constitucionalmente assegurados. No conflito de princípios 
constitucionais, necessário realizar uma ponderação dos 
princípios envolvidos. No caso dos autos, prevalece o princípio 
constitucional que alberga a entidade familiar, base da sociedade 
e merecedora de especial proteção do Estado (CF, art. 226). A 
Lei 8.009/90 dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 
família e elenca taxativamente as hipóteses de exclusão da 
proteção legal, entre as quais o crédito trabalhista não se 
encontra, senão na hipótese do art. 3º, I. Impenhorabilidade do 
imóvel constrito mantida. 
(TRT-9 44542011661900 PR 4454-2011-661-9-0-0, Relator: 
ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR, Data de 
Publicação: 03/08/2012) 

 
Em se tratando da atividade inerente à polícia civil, o Supremo 

Tribunal Federal, em decisão recente, assim deliberou: 
 

Agravo regimental em mandado de injunção. 2. Omissão 
legislativa do exercício do direito de greve por funcionários 
públicos civis. Aplicação do regime dos trabalhadores em 
geral. Precedentes. 3. As atividades exercidas por policiais 
civis constituem serviços públicos essenciais desenvolvidos por 
grupos armados, consideradas, para esse efeito, análogas às dos 
militares. Ausência de direito subjetivo à greve. Precedentes. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
(MI 774 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 28/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-125 DIVULG 27-06-2014 PUBLIC 01-07-2014)  

 
De fato, não seria possível conclusão diversa, basta 

analisarmos as provas trazidas aos autos e as informações diuturnamente divulgadas na 
mídia local. 

 
 Conforme atesta o Ente Estatal, direitos assegurados aos 

presos como visitas de familiares, entrevista com advogado ou defensor público, amparo 
por entidades, como o religioso, entre outros (Evento 7, Anexo 2), se tornam inexistentes 
ou bastante mitigados com a greve deflagrada. 

 
Ademais, a insegurança social se mostra latente. Diariamente 

vemos ônibus sendo queimados e um sentimento de temor nos cidadãos crescente. 
 
Aliado a isso, temos ainda o risco de rebeliões e outras mazelas 

que podem advir da continuidade do movimento paredista. Sobre o tema ainda, peço 
venia para colacionar o seguinte julgado: 

 



AÇÃO DECLARATÓRIA. DIREITO DE GREVE. 
SERVIDORES PÚBLICOS. POLICIAIS CIVIS DO DISTRITO 
FEDERAL. PRELIMINARES. REJEIÇÃO. ART. 144, V, §6º 
DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LOCAL. 
SERVIDORES DISTRITAIS SUBORDINADOS AO 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. MANDADO DE 
INJUNÇÃO Nº 708/ DF. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 127, 129 C/C 
144, DA CF/88. PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA E 
DA INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO PATRIMÔNIO. 
DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. ART. 37 INCISO VII DA 
CF/88. ESSENCIALIDADE DE CERTAS ATIVIDADES 
PÚBLICAS. DIREITO NÃO ABSOLUTO. ATIVIDADE 
IMPRESCINDÍVEL PARA MANUTENÇÃO DA ORDEM E 
SEGURANÇA PÚBLICAS. RELATIVIZAÇÃO DO DIREITO 
DE GREVE. ÍNDOLE DE DETERMINADAS ATIVIDADES 
PÚBLICAS. INVIABILIDADE DE PARALISAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESSENCIAIS MESMO QUE PARCIAL. 
SEGURANÇA DA POPULAÇÃO. OBEDIÊNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO. ATIVIDADES ANÁLOGAS ÀS DOS POLICIAIS 
MILITARES DESEMPENHADAS POR GRUPOS ARMADOS. 
MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA. PERÍCIAS 
DO IML PREJUDICADAS. TRANSTORNOS 
EVIDENCIADOS. INEGÁVEL PREJUÍZO ÀS 
INVESTIGAÇÕES E À POPULAÇÃO. ATIVIDADES 
ESSENCIAIS INDELEGÁVEIS. ILEGALIDADE DA GREVE. 
PRECEDENTES DO STF. RECLAMAÇÃO Nº 6.568/SP. 
RELATORIA DO MINISTRO EROS GRAU. JULGAMENTO 
PELO PLENO. DESCONTO DOS DIAS PARADOS. 
AUSÊNCIA DA CONTRAPARTIDA AOS SALÁRIOS 
PAGOS. ORIENTAÇÃO DO STF. MI 708/ DF. 
CORRESPONDÊNCIA À SUSPENSÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 7º DA LEI Nº 
7.783/89 PELO STF. PROCEDIMENTO A SER LEVADO A 
TERMO PELA ADMINISTRAÇÃO. PERDA DO OBJETO. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO. 
PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. 
No julgamento do Mandado de Injunção Nº 708/DF, da relatoria 
do eminente Ministro Gilmar Mendes, o STF sufragou o 
entendimento segundo o qual, até a devida disciplina legislativa, 
a competência para a apreciação dos processos que versem sobre 
direito de greve de servidores estatutários tem relação direta com 
o ente com o qual há o vínculo jurídico, destacando-se que, para 
o caso da jurisdição no contexto estadual ou municipal, se a 
controvérsia estiver adstrita a uma unidade da federação, a 
competência será do respectivo Tribunal de Justiça (também por 
aplicação analógica do art. 6º da Lei no 7.701/1988). Assim, 
enquanto não regulada a matéria específica, a competência para 
julgar ação ajuizada em desfavor do Sindicato dos Policiais Civis 
do Distrito Federal, relacionada ao movimento grevista, é da 
Justiça Local, e não da Justiça Laboral, afastando-se o interesse 
da União sobre o feito na medida em que os Policiais Civis do 
Distrito Federal não se qualificam como servidores civis 
federais, mas servidores civis distritais, considerando-se que o 
dispositivo constitucional dispõe apenas que a Polícia Civil do 
DF será mantida pela União, ou seja, os recursos necessários à 
manutenção da corporação serão repassados pelo Governo 



Federal. Inteligência do art. 144, inciso V, §6º da CF/88. 
Preliminar rejeitada. 2. Admitida a atuação do Ministério Público 
nas hipóteses de greves em atividades privadas essenciais, com 
muito mais razão não se lhe pode negar iniciativa processual 
quando se trata de movimento paredista em serviço público 
essencial e exclusivo do Estado. Legitimidade e interesse 
processual evidenciados em sintonia com a previsão dos artigos 
127 e 129, da CF/88, e art. 144, da CF/88, visando assegurar à 
população do Distrito Federal a integral prestação de serviço 
público caracterizado como dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, exercido com exclusividade para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio. Preliminar rejeitada. 3. ""A importância do 
direito de greve não pode prescindir da necessária observância 
dos princípios da supremacia do interesse público e da 
continuidade dos serviços desenvolvidos pela administração 
estatal, especialmente daquelas atividades que, qualificadas pela 
nota de essencialidade, não podem sofrer, em hipótese alguma, 
qualquer tipo de interrupção. É por essa razão que documentos 
de caráter internacional - como o Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (art. 8º, ""c"" e ""d"") - 
advertem que as Leis concernentes ao exercício do direito de 
greve, especialmente quando exercido no âmbito da 
Administração Pública, podem e devem estipular restrições ou 
limitações no interesse da segurança nacional ou da ordem 
pública, ou para a proteção dos direitos e liberdades de outrem. 
"" Ministro Celso de Mello - MI Nº 708/DF, de 31/10/2008. 4. 
Para a conservação do bem comum, o interesse público exige 
que certas categorias de servidores públicos sejam privadas do 
exercício do direito de greve, em sua totalidade, no exame 
concreto da proteção de outros direitos igualmente 
salvaguardados pela Constituição Federal de 1988, 
especificamente em atividades dais quais dependam a 
manutenção da ordem pública, a segurança pública, a 
administração da Justiça e a saúde pública. Serviços públicos 
desenvolvidos por grupos armados como as atividades 
desenvolvidas pela Polícia Civil são análogos para esse efeito, às 
atividades dos militares, em relação aos quais a Constituição 
expressamente proíbe a greve na dicção do art. 142 §3º inciso IV. 
5. Apesar de assegurado o direito de greve aos servidores 
públicos porquanto direito integrado ao seu patrimônio jurídico, 
à luz do disposto no art. 37, VII da CF/88, como todos os demais 
direitos, o mesmo não é absoluto quando em ponderação com a 
regra de exigência da manutenção da ordem pública - segurança 
pública. Assim, conquanto titulares do direito de greve, alguns 
serviços públicos em atividades das quais dependam a 
manutenção da ordem pública e a segurança pública, 
desenvolvidos por grupos armados, exigem, pela coesão social, 
sejam prestados plenamente, em sua totalidade. 6. Consoante o 
entendimento do Ministro Cezar Peluso, que assim como o 
Ministro Relator, Eros Grau, também manifestou-se 
expressamente contra o exercício do direito de greve por 
policiais. ""... quando a Constituição Federal se remete aos 
limites da Lei, como previsto no art. 37, VII, da CF/88, é porque 
tal direito não tem caráter absoluto, reforçando que na 
Constituição não existem direitos de caráter absoluto, a 
prestigiar, nos termos do art. 144 " caput" da CF/88, dois valores 
incontornáveis da subsistência de um Estado. segurança pública 
e a incolumidade das pessoas e dos bens. Põe em risco não 
apenas a coesão, põe em risco a unidade da nação. Isto me parece 



absolutamente incompatível com, enfim, a concepção do próprio 
Estado e com seu funcionamento efetivo. E, mais do que isso. 
com o ingrediente da racionalidade dessa interdição, pesa 
também o fato de estarem armados, de serem profissionalmente 
armados. "" 7. Pacificado no STJ o entendimento de que, não 
obstante a constitucionalidade do movimento grevista realizado 
por servidor público, não se afigura ilegal o desconto referente 
aos dias não trabalhados pela paralisação. Acolheu-se a tese de 
que a greve acarreta a suspensão do contrato do trabalho, 
consoante disposto no art. 7º da Lei nº 7.783/1989 e, salvo 
acordo específico formulado entre as partes, não gera direito à 
remuneração. 8. Na ponderação dos direitos em aparente 
conflito, direitos constitucionalmente assegurados, o de greve e 
os da supremacia do interesse público, continuidade do serviço 
de segurança e da ordem pública, cujas funções são essenciais 
para toda a coletividade; instados a julgar a matéria, os Tribunais 
de Justiça como o TJDFT vem, em sintonia com a orientação do 
STF, declarando a ilegalidade das greves deflagradas por 
policiais civis porquanto, como os demais direitos previstos na 
Constituição Federal, não possui caráter absoluto, podendo sofrer 
limitações inclusive em relação às atividades consideradas 
essenciais quando em ponderação com as regras de exigência da 
manutenção da ordem pública - segurança pública. 9. 
Considerando-se que a ação em exame busca não só a 
regularização dos serviços essenciais à coletividade com o 
retorno dos policiais civis ao trabalho, mas também a declaração 
de ilegalidade da greve, com o desconto dos dias não trabalhados 
e ainda possível execução de multa fixada em razão do 
descumprimento de determinação judicial, não há como amparar 
a simples alegação de perda do objeto somente pelo retorno dos 
servidores ao trabalho em razão de decisão judicial. 10. Apelação 
conhecida. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença 
mantida na íntegra. (TJDF; Rec 2011.01.1.205362-8; Ac. 
692.077; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Alfeu Machado; 
DJDFTE 16/07/2013; Pág. 78) 

 
Outrossim, o que se observa em contraponto é que a legalidade 

ou não das concessões remuneratórias deste grupo de servidores está a ser discutida em 
via própria, não se justificando o movimento paredista como forma de pressionar o 
Estado a cumprir algo que ainda está em fase de análise e processamento. 

 
Acrescenta-se ainda a informação prestada pelo Ente Público 

(confirmada pela informação pública e notória da criação de setor próprio para superação 
deste momento de transição pelo Governo) de que está aberto ao diálogo com a categoria. 

 
Sobre o tema ainda, mais uma jurisprudência pátria: 
 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE. SERVIDOR 
PÚBLICO ESCRIVÃES E INVESTIGADORES. 
POLÍCIA CIVIL. ATIVIDADES RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO DA ORDEM E SEGURANÇA PÚBLICA 
IMPOSSIBILIDADE DE 
PARALISAÇÃO. GREVE ILEGAL. DESCONTO DOS 
SUBSÍDIOS. CUSTAS E HONORÁRIOS PELOS 
REQUERIDOS. AÇÃO PROCEDENTE. O direito degreve de 
servidores públicos, previstos, com reserva de Lei, na 
Constituição Federal, não alcança a atividade policial, 
mesmo civil, cujas funções estão afetas à manutenção da ordem 



pública, segurança e polícia judiciária, valores essenciais à 
atividade primária do estado. Verificada a incompatibilidade do 
movimento paredista com a ordem constitucional, pela natureza 
e essencialidade das funções, abusiva a empreitada, que tem 
como consequência a adoção de medidas administrativas, 
inclusive desconto na remuneração correspondente aos dias não 
trabalhados. (TJMT; PET 69212/2011; Capital; Tribunal Pleno; 
Rel. Des. Guiomar Teodoro Borges; Julg. 10/04/2014; DJMT 
03/06/2014; Pág. 7) 

 
Desta forma, os requisitos do Artigo 273, do Código de 

Processo Civil, a priori, se mostram preenchidos, o qual fundamenta o deferimento da 
antecipação de tutela reivindicada, pois há expressa verossimilhança das alegações, prova 
inequívoca das mesmas, a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, em especial se analisarmos o quadro social e a possibilidade de reversibilidade 
do provimento antecipado. 

 
Portanto, mostra-se pertinente a concessão do pedido liminar. 

Contudo, algumas ressalvas se mostram apropriadas. 
 
Assim restaram elencados os pedidos liminares, os quais passo 

a analisar pontualmente: 
 

- Dar início ou encaminhamento a todas as investigações 
criminais;  
- proceder ao regular funcionamento de todas as 
Delegacias, inclusive as Delegacias Especializadas;  
- proceder ao pleno funcionamento do Instituto de 
Identificação, inclusive com a emissão de novos documentos 
de Identidade;  
- Quanto ao Sistema Penitenciário e Prisional – PCTO:  
- Garantir a integralidade da escolta de presos para 
audiências, hospitais e consultas ambulatoriais;  
- Garantir o regular atendimento aos advogados, 
Defensores Públicos, Promotores de Justiça, Juízes, oficiais 
de justiça de forma adequada e contínua; 
- Garantir o direito de visitas aos detentos e a integralidade 
física destes e seus familiares. (sic) 

 
Com o restabelecimento das atividades, com a declaração 

liminar de abusividade e ilegalidade da greve, todos os serviços acima listados deverão 
ser imediatamente normalizados. 

 
No que tange à multa diária por desobediência, entendo que a 

fixação em face do presidente do sindicato, pessoa física se mostra indevida, devendo a 
mesma recair tão somente contra o órgão classista. Assim restou pleiteado pela parte: 

 
►a) - seja arbitrada multa no importe de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) por dia de desobediência, a ser aplicada à 
Entidades Requerida e ao seu Presidente, de forma simultânea e 
solidária, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
(sic) 
 



Lado outro, o valor diário pleiteado se mostra razoável diante 
da magnitude e importância da atividade, razão pela qual deverá ser fixado no importe de 
R$ 50.000,00, limitados a R$ 1.000.000,00, a serem revertidos em favor do Ente Estatal. 

 
Em continuidade aos pedidos, temos: 

 
►b) - autorização para imediato desconto dos dias parados, sem 
prejuízo da instauração do processo disciplinar, objetivando a 
exclusão do grevista do serviço público no caso de falta grave ou 
prática de crime a ser apurada nas instâncias competentes; (sic) 

 
Considerada, nesta análise liminar, ilegal e abusivo o 

movimento paredista, o desconto de dias parados, sem prejuízo da instauração de 
competente processo administrativo se mostra coerente, restando aqui estabelecido o 
prazo máximo de 6 horas para o restabelecimento das atividades a partir da ciência deste 
decisum pelo requerido. 

 
Por fim, a autorização para que a Polícia Militar possa 

ingressar no interior de todas as unidades prisionais, com a finalidade específica de 
realização de revistas, bem como, havendo necessidade, para o restabelecimento da 
ordem pública, no caso de sua violação se mostra pertinente provisoriamente enquanto 
transcorrer o presente feito, haja vista o quadro crítico enfrentado pelo Estado, contudo, 
esta ação deve se dar de forma subsidiária. 

 
Como forma primordial para o exercício da atividade em 

epígrafe, mostra-se pertinente que a mesma seja exercida pelos profissionais já 
acostumados e treinados para tal ação, ou seja, com o assessoramento da Polícia Civil. 

 
Desta forma, com a suspensão do movimento paredista 

concedido nesta análise inicial, o serviço em comento deverá ser restabelecido de forma a 
não necessitar da intervenção da Polícia Militar. 

 
Portanto, fica autorizado tão somente tal pedido, caso o 

movimento grevista persista em desobediência à presente decisão. 
 
Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a suspensão do 
movimento grevista dos servidores vinculados à Polícia Civil Estadual, no prazo máximo 
de 6 horas, sob pena de desconto nos vencimentos pelos dias de paralisação, sem prejuízo 
da instauração de processo administrativo pertinente. 

 
Ademais, fixo multa diária ao órgão classista no importe de R$ 

50.000,00, limitados a R$ 1.000.000,00, a serem revertidos ao Ente Estatal. 
 
No mais, defiro os pleitos do Ente Público, nos moldes acima 

alinhavados, servindo esta decisão como mandado, cujo rol segue abaixo: 
 

- Dar início ou encaminhamento a todas as investigações 
criminais;  
- proceder ao regular funcionamento de todas as 
Delegacias, inclusive as Delegacias Especializadas;  



- proceder ao pleno funcionamento do Instituto de 
Identificação, inclusive com a emissão de novos documentos 
de Identidade;  
- Quanto ao Sistema Penitenciário e Prisional – PCTO:  
- Garantir a integralidade da escolta de presos para 
audiências, hospitais e consultas ambulatoriais;  
- Garantir o regular atendimento aos advogados, 
Defensores Públicos, Promotores de Justiça, Juízes, oficiais 
de justiça de forma adequada e contínua; 
- Garantir o direito de visitas aos detentos e a integralidade 
física destes e seus familiares. (sic) 

 
Ainda em tempo, defiro o pedido de intervenção da Polícia 

Militar, em caráter excepcional e subsidiário, tão somente na continuidade do movimento 
paredista, que implique em prejuízo às regulares atividades dos estabelecimentos 
prisionais, ressaltando que tal intervenção deverá se dar nos moldes estritamente 
necessários e com todas as cautelas pertinentes que a situação em comento requer. 

 
Por fim, cite-se a parte requerida, via oficial de justiça, com 

urgência, para dar cumprimento à presente medida, bem como, querendo, contestar a 
ação no prazo de quinze dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados 
e aplicados os efeitos da revelia. 

 
Intime-se. Cumpra-se com urgência. 
                 
Palmas-TO, 03 de Março de 2015 

 
 

Desembargadora MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
RELATORA 
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